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MR0-PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE MEDICI

Estudo Técnico Preliminar 192/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 0834/2026

2. Descrição da necessidade

A presente contratação tem como finalidade atender à necessidade contínua da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS quanto à
manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade, segurança sanitária e conservação dos ambientes vinculados aos serviços
socioassistenciais do município, por meio da prestação de serviços especializados de dedetização, desinsetização, desratização e limpeza de caixas d’
água.

As unidades vinculadas à SEMAS desenvolvem atividades essenciais voltadas ao atendimento da população em situação de vulnerabilidade social,
abrangendo serviços administrativos, programas socioassistenciais, atendimento ao público, acolhimento institucional, atividades coletivas e demais
ações desenvolvidas no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Em razão da circulação diária de usuários, servidores, crianças,
adolescentes, idosos e demais públicos atendidos, torna-se indispensável a adoção permanente de medidas preventivas e corretivas voltadas ao controle
sanitário e à preservação adequada dos ambientes.

Nesse contexto, os serviços de dedetização, desinsetização e desratização são fundamentais para prevenir a proliferação de insetos, roedores e demais
pragas urbanas, reduzindo riscos à saúde dos usuários e servidores, além de contribuir para a conservação das estruturas físicas, mobiliários,
equipamentos e documentos pertencentes à Administração Pública.

A limpeza periódica das caixas d’água também se mostra necessária para assegurar a qualidade da água utilizada nas unidades da Secretaria, garantindo
condições adequadas de higiene e segurança para o consumo e utilização diária nos serviços desenvolvidos.

A necessidade da contratação decorre ainda da inexistência, no âmbito da SEMAS, de equipe técnica especializada, equipamentos apropriados e insumos
adequados para execução direta dos serviços, os quais demandam mão de obra qualificada, utilização de produtos específicos e observância às normas
técnicas, sanitárias e ambientais aplicáveis.

Ressalta-se que a não realização dos serviços poderá comprometer as condições mínimas de higiene e segurança dos ambientes públicos, favorecendo a
proliferação de pragas, ocasionando danos estruturais e colocando em risco a saúde dos usuários e servidores.

A contratação pretendida possui caráter contínuo e essencial, sendo necessária para garantir ambientes adequados, seguros e compatíveis com as
exigências sanitárias e operacionais das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Diante do exposto, verifica-se que a contratação é necessária e vantajosa para assegurar a continuidade das atividades institucionais da SEMAS,
contribuindo para a preservação da saúde coletiva, melhoria das condições dos ambientes públicos e adequada prestação dos serviços socioassistenciais.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Assistência Social Eliete Licenko

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo subsidiar a realização de processo licitatório destinado ao Registro de Preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização, desinsetização, desratização e limpeza de caixas d’água, visando
atender às necessidades das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.
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A contratação deverá observar todas as condições, especificações técnicas, exigências sanitárias, ambientais e normas de segurança aplicáveis à
execução dos serviços, conforme disposições constantes no Termo de Referência e demais instrumentos do processo licitatório.

Os serviços deverão ser executados de forma preventiva e corretiva, garantindo a manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade e
segurança dos ambientes utilizados pela SEMAS, assegurando espaços apropriados para o atendimento ao público, execução das atividades
administrativas e desenvolvimento das ações socioassistenciais.

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Para fins de habilitação técnica e regular execução contratual, a empresa contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

Apresentar licença ou autorização de funcionamento emitida pelos órgãos competentes;
Possuir Licença Sanitária vigente, expedida pela Vigilância Sanitária competente;
Comprovar capacidade técnica compatível com os serviços a serem executados;
Utilizar exclusivamente produtos devidamente registrados e autorizados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;
Cumprir integralmente as normas de segurança do trabalho, saúde ocupacional e proteção ambiental aplicáveis.

A empresa contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios, veículos, insumos e mão de obra necessários à perfeita
execução dos serviços.

Os profissionais envolvidos deverão estar devidamente uniformizados, capacitados e equipados com os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs
adequados às atividades desempenhadas.

DESRATIZAÇÃO

Os serviços de desratização consistirão no combate e controle de roedores, mediante utilização de técnicas e produtos apropriados, garantindo eficiência
no controle e prevenção de novas infestações.

As aplicações deverão ocorrer de forma segura, evitando riscos à saúde dos usuários, servidores e demais frequentadores das unidades da SEMAS.

DESINSETIZAÇÃO

Os serviços de desinsetização deverão abranger o controle de insetos e pragas urbanas, tais como baratas, formigas, mosquitos, aranhas, escorpiões,
pulgas e similares, utilizando técnicas adequadas conforme as características de cada ambiente.

As aplicações poderão ocorrer por meio de pulverização, aplicação em gel, pó químico ou nebulização, conforme necessidade técnica identificada.

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS D’ÁGUA

Os serviços de limpeza e higienização das caixas d’água deverão incluir esgotamento, remoção de resíduos, escovação, desinfecção e higienização
completa dos reservatórios, assegurando condições adequadas de uso e qualidade da água.

Após a execução dos serviços, os reservatórios deverão estar aptos para utilização, observando-se as normas sanitárias vigentes.

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UTILIZADOS

Todos os produtos empregados na execução dos serviços deverão:

Possuir registro e autorização nos órgãos competentes;
Ser apropriados para uso em ambientes públicos;
Não oferecer riscos à saúde humana;
Não causar danos às estruturas físicas, mobiliários ou equipamentos;
Atender às normas técnicas, sanitárias e ambientais vigentes.

A contratada será integralmente responsável pela qualidade, segurança e eficiência dos serviços executados, bem como pela correta aplicação dos
produtos e observância das medidas de proteção durante toda a execução contratual.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar soluções disponíveis para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social – SEMAS quanto à prestação de serviços de dedetização, desinsetização, desratização e limpeza de caixas d’água.

Verificou-se que o mercado dispõe de diversas empresas especializadas na execução desses serviços, devidamente regularizadas junto aos órgãos
competentes e aptas a atender às exigências técnicas, sanitárias e ambientais aplicáveis à Administração Pública.
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Durante a análise, constatou-se que a contratação de empresa especializada é a solução mais utilizada pelos órgãos públicos, considerando a necessidade
de mão de obra qualificada, utilização de produtos específicos registrados na ANVISA, equipamentos adequados e observância às normas de segurança e
controle sanitário.

Também foi considerada a possibilidade de execução direta dos serviços pela Administração. Contudo, essa alternativa mostrou-se inviável, em razão da
ausência de equipe técnica especializada, equipamentos apropriados, estrutura adequada para armazenamento de produtos químicos e capacitação
específica para execução dos procedimentos.

Além disso, a aquisição isolada de produtos e equipamentos demandaria custos adicionais com treinamento, controle de estoque, armazenamento e
gerenciamento ambiental, sem garantir a mesma eficiência operacional e segurança técnica proporcionadas por empresa especializada.

Dessa forma, conclui-se que a contratação de empresa especializada representa a solução mais adequada e vantajosa para atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, assegurando maior eficiência, segurança sanitária, economicidade e adequada manutenção das
condições de higiene e salubridade das unidades públicas.

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste no Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização,
desinsetização, desratização e limpeza de caixas d’água, visando atender às necessidades das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência
Social – SEMAS.

Os serviços serão executados de forma preventiva e corretiva, conforme demanda da Administração, abrangendo áreas internas e externas das unidades
públicas, com o objetivo de assegurar condições adequadas de higiene, salubridade, segurança sanitária e conservação dos ambientes.

A empresa contratada deverá disponibilizar mão de obra qualificada, equipamentos apropriados, ferramentas, insumos e produtos específicos
devidamente registrados nos órgãos competentes, garantindo a execução segura e eficiente dos serviços, em conformidade com as normas sanitárias,
ambientais e de segurança do trabalho.

A solução contempla a realização periódica dos serviços de controle de pragas urbanas, incluindo insetos, roedores e demais vetores, bem como a
limpeza, higienização e desinfecção de caixas d’água, contribuindo para a prevenção de riscos à saúde dos usuários e servidores.

Os serviços deverão ser executados mediante solicitação da Contratante, conforme cronograma definido pela Secretaria ou em situações emergenciais,
garantindo atendimento contínuo das necessidades institucionais.

A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza contínua e variável da demanda, permitindo maior flexibilidade administrativa,
execução sob demanda, melhor planejamento das contratações e economicidade na aplicação dos recursos públicos.

Dessa forma, a solução proposta mostra-se a alternativa mais adequada para garantir ambientes seguros, organizados e compatíveis com as exigências
sanitárias e operacionais das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM
CÓDIGO 
CATSER

CÓDIGO 
SCPI

DESCRIÇÃO UND. QNT.

1 3417 019.013.160
Contratação de empresa especializada em dedetização: desinsetização, desratização, descupinização,
controle populacional de aves, pombos, pardais. Em áreas internas e externas com fornecimento de mão
de obra qualificada, equipamentos, material, ferramentas e utensílios.

M² 1500 

2 13595 019.013.163 Limpeza de caixa d´agua 1.000 litros Serv 2

3 13595 019.013.164 Limpeza de caixa d´agua 10.000 litros Serv 1

9 13595 019.013.165 Limpeza de caixa d´agua 500 litros Serv 2
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.081,00

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNT.
VALOR 

UNITÁRIO
TOTAL

 

 

 

1

Contratação de empresa especializada em dedetização:
desinsetização, desratização, descupinização, controle
populacional de aves, pombos, pardais. Em áreas internas e
externas com fornecimento de mão de obra qualificada,
equipamentos, material, ferramentas e utensílios.

M² 1500 R$ 0,28 R$ 420,00

2 Limpeza de caixa d´agua 1.000 litros Serv 2 R$ 119,67 R$ 239,34

3 Limpeza de caixa d´agua 10.000 litros Serv 1 R$ 275,00 R$ 275,00

9 Limpeza de caixa d´agua 500 litros Serv 2 R$ 73,33 R$ 146,66

 TOTAL Um mil e oitenta e um reais)R$ 1.081,00 (

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução será adotado, considerando que os serviços de dedetização, desinsetização, desratização e limpeza de caixas d’água serão 
executados conforme a necessidade das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.

A demanda possui natureza contínua e variável, não sendo possível definir previamente a quantidade exata de serviços a serem executados durante a 
vigência contratual. Dessa forma, as solicitações ocorrerão de maneira gradual, conforme cronograma da Administração ou necessidade identificada.

A adoção do Sistema de Registro de Preços possibilita a execução parcelada dos serviços, garantindo maior flexibilidade administrativa, melhor controle 
dos gastos públicos e atendimento eficiente das demandas existentes.

Assim, o parcelamento mostra-se técnica e economicamente viável, promovendo economicidade, eficiência e adequada gestão dos recursos públicos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica a necessidade de contratações correlatas ou interdependentes para a execução do objeto pretendido.

Os serviços de dedetização, desinsetização, desratização e limpeza de caixas d’água possuem natureza autônoma, podendo ser executados de forma
independente, sem necessidade de contratações complementares.

A Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS já dispõe de estrutura administrativa suficiente para acompanhamento e fiscalização da execução
contratual, não sendo necessárias adequações adicionais para a realização dos serviços.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação encontra-se alinhada às necessidades operacionais e ao planejamento da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, visando 
garantir a manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade e segurança das unidades vinculadas à assistência social.

A adoção do Sistema de Registro de Preços possibilita maior flexibilidade na execução dos serviços, permitindo atendimento das demandas conforme a 
necessidade da Administração, com melhor planejamento e controle dos recursos públicos.
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Dessa forma, a contratação contribui para a continuidade das atividades institucionais e para a adequada conservação dos ambientes utilizados na 
prestação dos serviços socioassistenciais.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desinsetização, desratização e limpeza de caixas d’água proporcionará
benefícios importantes à Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, contribuindo diretamente para a manutenção de ambientes seguros,
organizados e adequados ao atendimento da população.

Entre os principais benefícios, destacam-se:

1. Melhoria das condições de higiene e salubridade
A execução periódica dos serviços contribuirá para o controle e prevenção da proliferação de insetos, roedores e demais pragas urbanas, promovendo
ambientes mais limpos e adequados ao funcionamento das unidades.

2. Redução de riscos à saúde
O controle sanitário adequado diminui os riscos de contaminações, transmissão de doenças e outros problemas relacionados à presença de pragas e à má
conservação dos reservatórios de água.

3. Preservação do patrimônio público
Os serviços auxiliam na conservação das estruturas físicas, mobiliários, equipamentos e documentos pertencentes à Administração, reduzindo danos
causados por pragas urbanas.

4. Garantia da qualidade da água
A limpeza e higienização das caixas d’água asseguram melhores condições de armazenamento e utilização da água nas unidades vinculadas à SEMAS.

5. Maior segurança e conforto aos usuários e servidores
A manutenção adequada dos ambientes proporciona maior segurança, conforto e bem-estar aos servidores, usuários e demais frequentadores das
unidades públicas.

6. Atendimento às normas sanitárias e ambientais
A contratação contribui para o cumprimento das exigências legais e sanitárias aplicáveis aos ambientes públicos, reduzindo riscos de notificações,
penalidades e demais irregularidades.

7. Eficiência administrativa
A contratação de empresa especializada garante execução técnica adequada, otimização dos serviços e melhor utilização dos recursos públicos,
permitindo que a Administração mantenha foco em suas atividades institucionais.

Dessa forma, a contratação contribuirá para a continuidade e qualidade dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social –
SEMAS.

13. Providências a serem Adotadas

Para a efetivação da contratação, a Administração deverá adotar as providências necessárias ao adequado planejamento, execução e fiscalização dos
serviços, observando as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Inicialmente, deverão ser concluídos os documentos técnicos da contratação, incluindo Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e pesquisa de
preços, contendo a definição do objeto, especificações técnicas, quantitativos estimados e critérios de execução dos serviços.

A Administração deverá realizar levantamento das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS que necessitarão dos
serviços, identificando as demandas relacionadas ao controle de pragas urbanas e limpeza de caixas d’água.

Também deverá ser promovida a abertura do procedimento licitatório na modalidade adequada, com adoção do Sistema de Registro de Preços,
considerando a natureza contínua e variável da demanda.

Após a conclusão do certame, serão adotadas as medidas administrativas para formalização da Ata de Registro de Preços e emissão das respectivas notas
de empenho conforme a necessidade da Secretaria.

Deverá ser designado servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização contratual, cabendo a este verificar a adequada execução dos serviços,
utilização de produtos autorizados e cumprimento das normas sanitárias e de segurança.
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A Administração também deverá organizar cronograma de execução dos serviços, visando minimizar impactos no funcionamento das unidades e garantir
a continuidade das atividades desenvolvidas pela SEMAS.

Por fim, deverá ser acompanhada, durante toda a execução contratual, a manutenção das condições de habilitação e regularidade da empresa contratada,
assegurando a correta prestação dos serviços.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

A prestação dos serviços de dedetização, desinsetização, desratização e limpeza de caixas d’água pode gerar impactos ambientais relacionados
principalmente à utilização de produtos químicos e ao descarte de resíduos provenientes da execução dos serviços.

Os produtos utilizados no controle de pragas urbanas, quando aplicados de forma inadequada, podem causar contaminação do solo, da água e riscos à
saúde humana e animal. Além disso, o descarte incorreto de embalagens e resíduos químicos pode ocasionar impactos ambientais negativos.

A limpeza de caixas d’água também pode gerar resíduos provenientes da remoção de sujeiras, sedimentos e materiais acumulados nos reservatórios.

Como medidas mitigadoras, a contratada deverá utilizar produtos devidamente registrados na ANVISA, observar as normas ambientais e sanitárias
vigentes, realizar o descarte ambientalmente adequado dos resíduos gerados e adotar técnicas seguras durante a execução dos serviços.

Também deverão ser observadas medidas de proteção coletiva e individual, visando minimizar riscos ambientais e garantir segurança aos usuários,
servidores e ao meio ambiente.

Dessa forma, os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados controláveis e passíveis de mitigação mediante a adoção de
procedimentos técnicos adequados e cumprimento das normas aplicáveis.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação pretendida é técnica, administrativa e
economicamente viável.

A solução proposta atende adequadamente às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, garantindo a manutenção das
condições de higiene, salubridade, segurança sanitária e conservação das unidades vinculadas à assistência social.

Verificou-se, ainda, que o mercado dispõe de empresas especializadas aptas à execução dos serviços, possibilitando competitividade, economicidade e
atendimento eficiente das demandas da Administração Pública.

Dessa forma, declara-se viável o prosseguimento da contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços, observando-se as disposições da Lei nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EMILLYN CRISTINA DE MORAES LEITE
Assistente Administrativo SEMAS

 Assinou eletronicamente em 25/05/2026 às 14:42:51.
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ELIETE LICENKO
Secretária Mun. de Assistência Social SEMAS

 Assinou eletronicamente em 26/05/2026 às 09:26:09.
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MRO-PREFEITURA MUNICIP. DE PRESIDENTE MÉDICI

Estudo Técnico Preliminar 187/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 1-834/2026

2. Descrição da necessidade

Registro de preço para Eventual e Futura Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Dedetização, Desratização e Limpeza de caixa D’água, para a Secretaria de meio Ambiente,
Agricultura e Turismo - SEMAT de presidente Médici.

A contratação dos serviços objeto do presente ETP se justifica face o interesse público presente na
demanda que se apresenta, visando garantir o ressuprimento dos estoques dos materiais demandados
para fins de atendimento às necessidades administrativas, com o fim de suprir as demandas correntes,
possibilitando o adequado funcionamento das atividades

Considerando que se trata de serviço essencial e sua interrupção pode comprometer a saúde de
pessoas e a higienização das instalações físicas da SEMAT e suas unidades dependentes, implicando
em sérios transtornos e comprometendo o funcionamento regular das unidades, torna-se
imprescindível à contratação de empresa para a execução dos serviços.

A contratação dos serviços de dedetização para controle das pragas urbanas é justificada por aspectos
que se voltam para a saúde humana e sobre a responsabilidade social e ambiental deste Tribunal.
Portanto, considerando a necessidade do combate de focos de proliferação de animais vetores e
pragas diversas, tais como: aranhas, baratas, cupins, ratos, formigas, mosquitos (como o Aedes
Aegypt, transmissor da Dengue, Zika e Chikungunya) e que estas pragas estão diretamente ligadas a
danos materiais e patrimoniais e considerando que tais pragas consistem em agentes vetores de
doenças graves ao ser humano.

Considerando a existência de focos dessas pragas em vários pontos dos prédios que compõem as
dependências da SEMAT e, por fim, que a secretaria não dispõe de servidores com competência ou de
materiais, produtos, equipamentos e certificação para executarem os referidos serviços;

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Meio Ambiente Agricultura e Turismo - SEMAT ANDRÉ LUIS BARNEZE
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Registro de preço para Eventual e Futura Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Dedetização, Desratização e Limpeza de caixa D’água, faz-se necessária em razão do vencimento do
Processo Administrativo nº 1-640/SEMADRH/2025 que tem vigência até 14 de julho de 2026.

5. Levantamento de Mercado

Pesquisa de Preços teve base o Processo Administrativo nº 1-640/SEMADRH/2025 que tem vigência
até 14 de julho de 2026.

Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de serviços -
CATSER do SIASG.

Visando verificar as soluções de mercado foi realizado levantamento de contratações realizadas por
órgãos e entidades públicas, bem como realizada pesquisa de mercado com empresas especializadas
na área e consultados certames licitatórios promovidos recentemente por órgãos da administração
pública. Observou-se que os critérios adotados pela área demandante estão alinhados com as
metodologias adotadas para a presente contratação, conforme demonstrou-se nos Estudo Técnico
Preliminar.

Identificou-se ampla quantidade de fornecedores capazes de fornecer os serviços objeto da presente
contratação.

O Pregão eletrônico tipo Registro de Preço foi a modalidade selecionada como a mais viável, tendo em
vista atender necessidades contínuas recorrentes, mas não diárias, durante o prazo de vigência da ata,
sem implicar em obrigatoriedade de contratação.

6. Descrição da solução como um todo

Com base nas opções de mercado a forma mais viável para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Agricultura e Turismo a contratação dos serviços objeto deste documento é contratação de serviços de
dedetização.

A empresa deverá apresentar Catálogo dos produtos cotados, em língua portuguesa, demonstrando
que os produtos ofertados cumprem os requisitos técnicos requisitados, com códigos correspondentes
aos modelos ofertados, de acordo com às especificações requeridas.

Os serviços a serem contratados são classificados como comuns, pois os padrões de qualidade podem
ser facilmente atendidos por empresas do ramo desta contratação, sem causar prejuízos a
competividade objetivando conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração.

Destaca-se que como qualificação técnica será requerido dos potenciais fornecedores atestado de
capacidade técnica que demonstre compatibilidade com o objeto desta contratação. A qualificação
econômico financeira será aquele disposto no edital de licitação.

Correrão às expensas da contratada a substituição de materiais, peças e equipamentos em desacordo
com as especificações e/ou considerados impróprios pela fiscalização da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente Agricultura e Turismo;
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item CATMAT SCPI Descrição UND QTD

1 3417 019.013.160 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

DEDETIZAÇÃO: desinsetização, desratização, descupinização,

controle populacional de aves, pombos, pardais. Em áreas internas

e externas com fornecimento de mão de obra qualificada,

equipamentos, material, ferramentas e utensílios.

M² 12035

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.564,55

A Pesquisa de preços foi realizada previamente tendo como base o Processo Administrativo nº 1-640
/SEMADRH/2025 que tem vigência até 14 de julho de 2026.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme
disposto no art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021, mas é imprescindível que a divisão do objeto seja
técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do
TCU). Por ser o parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este não for adotado.

No mesmo sentido, e especificamente para compras, aplicável subsidiariamente ao pregão, prevê a
cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade,
podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala.

Nestes termos, a solução será parcelada em ITENS, pois a divisão do objeto é técnica e
economicamente viável e não representa perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU).   

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram identificadas contratações correlata ou interdependentes com a contratação pretendida;

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação alinha-se com o Plano Anual de Contratações (PAC) -  Plano Anual Contratações. A
assertiva ampara-se na medida em que é constante a necessidade de reposição preventiva e corretiva
de tais materiais para o bom andamento das atividades que se destinam ao atendimento público. A
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Como benefícios resultantes desta aquisição espera-se melhor atender às demandas da SEMAT do 
Município de Presidente Médici-RO, como já mencionamos, os serviços são indispensáveis à 
operacionalização e não interrupção das atividades nas unidades haja vista que são materiais 
amplamente utilizados em escritório em geral

13. Providências a serem Adotadas

A Administração deverá designar fiscais considerando a formação acadêmica ou técnica do servidor
/funcionário, a segregação entre as funções de gestão e de fiscalização do contrato, bem como o
comprometimento concomitante com outros serviços ou contratos, de forma a evitar que o fiscal
responsável fique sobrecarregado devido a muitos contratos sob sua responsabilidade (Acórdão nº
1.094/2013 - Plenário, do TCU), em momento prévio ou, no máximo, contemporâneo ao início da
vigência contratual; Pesquisa de Preços fundamentada nas legislações pertinentes; Não será
necessária adequação do ambiente de organização para que a contratação surta efeitos

14. Possíveis Impactos Ambientais

Com a implementação dos processos eletrônicos e outras medidas de diminuição do consumo dos 
itens de papelaria em geral, espera-se que o impacto ambiental seja diminuído ao longo desta 
contratação

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. – JUSTIFICATIVA DE VIABILIDADE:

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação mostra-se
viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto, competitividade do
mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANDRE LUIS BARNEZE
Secretario Municipal de Meio Ambiente Agricultura e Turismo
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MRO-PREFEITURA MUNICIP. DE PRESIDENTE MÉDICI

Estudo Técnico Preliminar 181/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 0834/2026

2. Descrição da necessidade

A contratação visa garantir condições adequadas de higiene, salubridade e segurança sanitária nas unidades escolares, espaços 
esportivos, culturais e demais instalações vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

A realização periódica dos serviços de dedetização e limpeza de caixas d’água é essencial para prevenir a proliferação de insetos, 
roedores e outras pragas urbanas, bem como assegurar a qualidade da água utilizada para consumo e atividades diárias, reduzindo 
riscos à saúde de alunos, servidores e usuários dos espaços públicos.

Além disso, a contratação atende às exigências sanitárias e normas de saúde pública, contribuindo para a manutenção preventiva dos 
prédios públicos e para a continuidade regular das atividades educacionais, culturais e esportivas.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte Emanuel Leite de Caldas

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa contratada deverá:

Possuir registro e licenciamento junto aos órgãos competentes;
Apresentar responsável técnico habilitado, quando exigido pela legislação;
Utilizar produtos devidamente registrados na ANVISA;
Fornecer todos os equipamentos, materiais, insumos e mão de obra necessários;
Emitir certificado/laudo de execução dos serviços realizados;
Observar as normas de segurança do trabalho e vigilância sanitária;
Executar os serviços em horários compatíveis com o funcionamento das unidades, minimizando impactos nas atividades da
secretaria.

Os serviços deverão contemplar:

Dedetização;
Desratização;
Descupinização;
Limpeza e higienização de caixas d’água.

5. Levantamento de Mercado

Foi verificado que existem diversas empresas especializadas aptas à execução dos serviços pretendidos, possibilitando ampla 
competitividade no certame.

As soluções disponíveis no mercado incluem:

UASG 980019
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Contratação por demanda;
Contratação anual com execução periódica;
Prestação de serviços com fornecimento completo de materiais e mão de obra.

Após análise, verificou-se que a contratação de empresa especializada por demanda periódica apresenta melhor relação custo-benefício, 
eficiência operacional e segurança sanitária para a Administração Pública.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução periódica dos serviços de controle de pragas urbanas e
limpeza de reservatórios de água em todas as unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

A contratação incluirá:

Inspeção técnica dos ambientes;
Aplicação de produtos adequados;
Limpeza e desinfecção de reservatórios;
Emissão de certificados de execução;
Garantia dos serviços prestados.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades serão definidas conforme levantamento das unidades escolares, espaços esportivos, culturais e demais prédios
administrados pela secretaria, considerando:

Número de prédios;
Quantidade e capacidade das caixas d’água;
Periodicidade recomendada para os serviços;
Área construída dos imóveis.

PLANILHA SUGESTÕES ANEXO I

ITEM CÓDIGO 
CATSER

CÓDIGO 
SCPI

DESCRIÇÃO UND. QNT.

 

 

 

1

 

 

 

3417

 

 

 

019.013.160

Contratação de empresa especializada em
dedetização: desinsetização, desratização,
descupinização, controle populacional de
aves, pombos, pardais. Em áreas internas e
externas com fornecimento de mão de obra
qualificada, equipamentos, material,
ferramentas e utensílios.

 

 

 

M²

30.200

2 13595 019.013.163 Limpeza de caixa d´agua 1.000 litros Serv 12

3 13595 019.013.164 Limpeza de caixa d´agua 10.000 litros Serv 08

5 13595 019.013.172 Limpeza de caixa d´agua 25.000 litros Serv 04

6 13595 019.013.168 Limpeza de caixa d´agua 4.000 litros Serv 02

7 13595 019.013.169 Limpeza de caixa d´agua 5.000 litros Serv 08
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.772,52

O valor estimado da contratação será definido mediante pesquisa de preços, observando os parâmetros 
previstos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

Serão considerados:

Contratações similares realizadas por outros órgãos públicos;
Pesquisa junto a fornecedores do ramo;
Painéis e bancos de preços oficiais, quando disponíveis.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se recomenda o parcelamento da contratação, tendo em vista que os serviços são correlatos e sua execução integrada proporciona
maior eficiência operacional, melhor fiscalização contratual e economicidade administrativa.

Além disso, a contratação unificada reduz riscos de incompatibilidade operacional e facilita o gerenciamento dos serviços.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes para viabilização da presente contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento administrativo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e compatível
com as ações previstas para manutenção e conservação dos prédios públicos municipais.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a contratação, pretende-se:

Garantir ambientes limpos, seguros e salubres;
Prevenir doenças e contaminações;
Atender às exigências sanitárias e legais;
Preservar a qualidade da água utilizada nas unidades;
Reduzir riscos à saúde pública;
Assegurar a continuidade das atividades educacionais, culturais e esportivas.

13. Providências a serem Adotadas

A Administração deverá:

Realizar levantamento atualizado das unidades atendidas;
Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
Designar fiscal de contrato;
Organizar cronograma de execução junto às unidades.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratada deverá adotar práticas ambientalmente adequadas, incluindo:

Utilização de produtos regularizados pelos órgãos ambientais e sanitários;
Descarte adequado de resíduos;
Redução de riscos de contaminação ambiental;
Observância das normas ambientais vigentes.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização e limpeza
de caixas d’água mostra-se viável, necessária e adequada ao interesse público, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte, garantindo condições sanitárias apropriadas, segurança dos usuários e continuidade dos serviços públicos
prestados.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EMANUEL LEITE DE CALDAS
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Presidente Médici-RO
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MRO-PREFEITURA MUNICIP. DE PRESIDENTE MÉDICI

Estudo Técnico Preliminar 182/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 834/SEMUSA/2026

2. Descrição da necessidade

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Dedetização,
Desratização e Limpeza de caixa Dágua, para atender as demandas das secretarias do município, por um período de
12 (doze) meses.

 

A presente contratação tem como finalidade atender à necessidade contínua da Secretaria Municipal de Saúde de
Presidente Médici/RO quanto à manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade, segurança sanitária e
preservação ambiental das unidades de saúde municipais, por meio da prestação de serviços especializados de
dedetização, desinsetização, desratização, descupinização, controle populacional de aves sinantrópicas e limpeza de
caixas d’água.

As unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde desempenham atividades essenciais e ininterruptas de
atendimento à população, abrangendo serviços de atenção básica, média e alta complexidade, atendimentos
psicossociais, vigilância em saúde e atividades administrativas, possuindo intensa circulação diária de pacientes,
acompanhantes, profissionais da saúde e demais usuários. Em razão dessa elevada demanda operacional, torna-se
imprescindível a adoção permanente de medidas preventivas e corretivas voltadas ao controle sanitário e à
conservação adequada dos ambientes públicos de saúde.

Nesse contexto, os serviços de dedetização e controle de pragas urbanas assumem papel fundamental na prevenção
da proliferação de insetos, roedores, cupins, aves e demais vetores transmissores de doenças, contribuindo
diretamente para a redução de riscos de contaminação, disseminação de agentes patogênicos e ocorrência de
agravos à saúde pública. Além dos impactos sanitários, a presença de pragas urbanas pode ocasionar danos
estruturais às edificações, comprometimento de mobiliários, equipamentos, instalações elétricas e arquivos públicos,
gerando prejuízos materiais e operacionais à Administração Pública.

A execução periódica dos serviços de limpeza e higienização de caixas d’água também se mostra indispensável,
considerando a necessidade de garantir a qualidade e potabilidade da água utilizada nas unidades de saúde para
consumo humano, higienização de ambientes, preparo de materiais, realização de procedimentos e demais atividades
essenciais ao funcionamento regular dos serviços de saúde. A ausência de manutenção adequada dos reservatórios
pode ocasionar acúmulo de resíduos, proliferação de fungos, bactérias e microrganismos nocivos, colocando em risco
a saúde dos usuários e profissionais.

Importante destacar que o ambiente hospitalar e assistencial exige rigoroso controle sanitário, uma vez que atende
diariamente pacientes em condições de vulnerabilidade clínica, imunológica e epidemiológica. Dessa forma, a
manutenção preventiva dos ambientes por meio do controle contínuo de pragas e da higienização adequada dos
reservatórios de água configura medida estratégica de proteção à saúde coletiva, prevenção de infecções e promoção
da segurança sanitária institucional.

A necessidade da contratação também decorre da inexistência, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, de
equipe técnica especializada, equipamentos apropriados e insumos adequados para a execução direta desses
serviços, os quais demandam profissionais habilitados, utilização de produtos específicos registrados na Agência

UASG 980019
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Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e observância rigorosa às normas técnicas, ambientais e de segurança do
trabalho.

Além disso, os materiais utilizados nos procedimentos possuem especificidades técnicas, controle de armazenamento
e prazo de validade reduzido, tornando inviável sua aquisição e operacionalização direta pela Administração Pública,
especialmente diante da ausência de estrutura física adequada para acondicionamento seguro desses produtos
químicos.

Ressalta-se ainda que a não realização dos serviços poderá acarretar sérios prejuízos ao funcionamento das
unidades de saúde, comprometendo as condições mínimas de higiene e segurança sanitária exigidas pelos órgãos de
fiscalização e vigilância sanitária, além de potencializar riscos de interdição de ambientes, aumento de
contaminações, danos patrimoniais e prejuízos à qualidade dos serviços prestados à população.

A contratação pretendida possui natureza continuada e caráter essencial, sendo indispensável para assegurar a
manutenção adequada das unidades de saúde durante o exercício de 2026/2027, garantindo ambientes seguros,
organizados e compatíveis com as exigências legais, sanitárias e operacionais inerentes à prestação dos serviços
públicos de saúde.

Diante do exposto, evidencia-se que a contratação é medida necessária, vantajosa e de relevante interesse público,
visando assegurar a continuidade das atividades institucionais da Secretaria Municipal de Saúde, a preservação da
saúde coletiva e a manutenção das condições adequadas de funcionamento das unidades municipais de saúde.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Saúde Sirlei de Oliveira Grangeiro Calegari

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O presente estudo técnico tem por objetivo subsidiar a realização de processo licitatório destinado à futura e eventual
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de dedetização, compreendendo desinsetização,
desratização, descupinização e controle populacional de aves sinantrópicas, tais como pombos e pardais, bem como
serviços de limpeza, higienização e desinfecção de caixas d’água das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de
Saúde de Presidente Médici/RO.

A contratação deverá observar todas as condições, quantidades, especificações técnicas e exigências estabelecidas
no Termo de Referência, em conformidade com as normas sanitárias, ambientais, trabalhistas e de segurança
aplicáveis à execução dos serviços.

Os serviços deverão ser executados de forma contínua, preventiva e corretiva, visando assegurar a manutenção das
condições adequadas de higiene, salubridade e segurança sanitária das unidades de saúde municipais, garantindo
ambientes apropriados ao atendimento da população e ao desenvolvimento das atividades administrativas e
assistenciais.

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Para fins de habilitação técnica e regular execução contratual, a empresa contratada deverá atender, no mínimo, aos
seguintes requisitos:

• Apresentar ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, emitida por profissional legalmente habilitado e
devidamente vinculado à empresa, conforme legislação vigente;

• Possuir Alvará de Licença de Funcionamento válido, expedido pelo órgão competente;

• Apresentar Licença Sanitária e/ou Autorização de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária competente;
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• Possuir Licença Ambiental de Operação ou documento equivalente, quando exigido pela legislação aplicável;

• Comprovar destinação ambientalmente adequada dos resíduos provenientes da execução dos serviços;

• Comprovar capacidade técnica e operacional compatível com o objeto contratado;

• Utilizar exclusivamente produtos devidamente registrados e autorizados pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA;

• Cumprir integralmente as normas regulamentadoras de segurança do trabalho, saúde ocupacional e proteção
ambiental.

A empresa contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios, veículos, insumos e
produtos necessários à perfeita execução dos serviços, abrangendo as áreas internas e externas das unidades
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Médici/RO.

Durante a execução contratual, os serviços deverão ser realizados de forma técnica, criteriosa e segura, evitando
quaisquer danos materiais, pessoais ou ambientais. Os profissionais envolvidos deverão estar devidamente
uniformizados, capacitados e equipados com os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs adequados às
atividades desempenhadas.

DESRATIZAÇÃO

Os serviços de desratização consistirão no combate direto e ostensivo de roedores, mediante aplicação de iscas
raticidas apropriadas, com ação eficaz, que proporcionem ressecamento do animal e não produzam odores
desagradáveis após o extermínio, evitando a circulação de roedores contaminados.

Durante o período de garantia contratual, as iscas deverão ser revisadas periodicamente e reaplicadas sempre que
necessário, visando assegurar a eficácia contínua do controle.

DESINSETIZAÇÃO

Os serviços de desinsetização deverão contemplar o controle de insetos e vetores, tais como aranhas, escorpiões,
baratas, pulgas, carrapatos, barbeiros (triatomíneos) e mosquitos (Culex, Aedes, Anopheles e flebotomíneos),
utilizando técnicas combinadas de aplicação, conforme necessidade de cada ambiente.

As aplicações poderão ocorrer por meio das seguintes técnicas:

• Spray: aplicação de produtos químicos específicos em áreas internas e externas;

• Gel: aplicação direcionada em mobiliários e pontos estratégicos;

• Pó molhado: aplicação em pisos, paredes, tetos, portas, janelas e demais superfícies;

• Fog (fumaça): aplicação por nebulização térmica ou a frio, garantindo ampla cobertura do ambiente.

DESCUPINIZAÇÃO

Os serviços de descupinização deverão abranger o combate direto aos cupins (isópteros), utilizando técnicas
adequadas conforme o grau de infestação identificado.

As aplicações poderão ser realizadas por meio de:

• Spray em superfícies e estruturas infestadas;

• Pó molhado aplicado com pulverizador manual;

• Aplicação líquida diretamente em madeiras, utilizando spray, trincha ou imersão.

CONTROLE POPULACIONAL DE AVES
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O controle populacional de aves sinantrópicas, especialmente pombos e pardais, deverá contemplar medidas
preventivas e corretivas, utilizando produtos e métodos devidamente autorizados, ambientalmente seguros e que não
ofereçam riscos à saúde humana, aos animais ou ao meio ambiente.

A execução deverá considerar avaliação técnica individualizada de cada situação, observando o grau de infestação e
as características específicas de cada unidade.

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS D’ÁGUA

Os serviços de limpeza e higienização das caixas d’água deverão incluir esgotamento, escovação, remoção de
resíduos, desinfecção e higienização completa dos reservatórios, garantindo a qualidade e potabilidade da água
utilizada nas unidades de saúde.

Após a execução dos serviços, a contratada deverá assegurar que os reservatórios estejam devidamente limpos,
higienizados e aptos para utilização, observando as normas sanitárias vigentes.

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UTILIZADOS

Todos os produtos empregados na execução dos serviços deverão possuir registro e autorização nos órgãos
competentes, especialmente na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, atendendo aos seguintes
requisitos mínimos:

• Serem de primeira qualidade;

• Não causarem manchas em superfícies;

• Possuírem características antialérgicas;

• Tornarem-se inodoros no prazo máximo de 90 (noventa) minutos após aplicação;

• Serem incolores;

• Não oferecerem riscos à saúde humana;

• Não causarem danos à vegetação, plantas ornamentais, árvores ou gramados existentes nas unidades;

• Atenderem integralmente às normas técnicas, sanitárias e ambientais vigentes.

A contratada será integralmente responsável pela qualidade, segurança, eficiência e regularidade dos serviços
executados, bem como pela correta aplicação dos produtos, utilização de equipamentos adequados e observância
das medidas de proteção coletiva e individual durante toda a execução contratual.

5. Levantamento de Mercado

Foi realizado levantamento de mercado para identificar empresas especializadas aptas à prestação dos serviços de dedetização,
desinsetização, desratização, descupinização, controle de aves sinantrópicas e limpeza de caixas d’água, constatando-se ampla
disponibilidade de fornecedores no ramo, devidamente licenciados e capacitados para execução do objeto.

Verificou-se que a terceirização dos serviços é a solução mais adequada e economicamente viável para a Administração Pública,
considerando que a execução exige mão de obra especializada, equipamentos específicos, utilização de produtos registrados nos
órgãos competentes e atendimento às normas sanitárias, ambientais e de segurança.

Constatou-se ainda que a Secretaria Municipal de Saúde não dispõe de equipe técnica, estrutura ou equipamentos necessários para
execução direta dos serviços, tornando necessária a contratação de empresa especializada.

Diante disso, conclui-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais vantajosa, permitindo maior
flexibilidade, economicidade e atendimento das demandas conforme a necessidade da Administração.
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6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de dedetização, desinsetização, desratização, descupinização, controle populacional de aves sinantrópicas e limpeza,
higienização e desinfecção de caixas d’água, visando atender às necessidades das unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde de Presidente Médici/RO.

A contratação abrangerá o fornecimento integral de mão de obra qualificada, materiais, equipamentos, ferramentas,
veículos, insumos, produtos químicos, emissão de relatórios técnicos, certificados de execução e demais itens
necessários à perfeita realização dos serviços, observando integralmente as normas sanitárias, ambientais,
trabalhistas e de segurança vigentes.

Os serviços serão executados de forma preventiva e corretiva, nas áreas internas e externas das unidades de saúde
municipais, incluindo Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde, CAPS, Vigilância em Saúde e setores
administrativos da SEMUSA, garantindo ambientes adequados, seguros, higienizados e compatíveis com as
exigências sanitárias necessárias ao funcionamento dos serviços públicos de saúde.

A solução contempla ações contínuas de controle de pragas urbanas e higienização de reservatórios de água,
essenciais para prevenção da proliferação de insetos, roedores, cupins, aves sinantrópicas e microrganismos nocivos
à saúde pública, contribuindo diretamente para a preservação da saúde de servidores, pacientes, acompanhantes e
usuários em geral.

Considerando que a demanda poderá variar ao longo do exercício, em razão de fatores climáticos, surgimento de
infestações, situações emergenciais, ampliações estruturais ou necessidades sanitárias específicas, a adoção do
Sistema de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais adequada, eficiente e vantajosa para a Administração
Pública.

O Registro de Preços permitirá que a Secretaria Municipal de Saúde realize as contratações de forma parcelada e
conforme a necessidade efetiva de consumo, evitando aquisições excessivas, desperdícios de recursos públicos e
contratações desnecessárias. Além disso, possibilita maior flexibilidade administrativa, agilidade no atendimento das
demandas emergenciais e melhor gerenciamento orçamentário e operacional durante a vigência contratual.

Outro ponto relevante é que o sistema proporciona maior economicidade à Administração, uma vez que os preços
permanecerão registrados durante a vigência da ata, permitindo futuras solicitações sem necessidade de realização
de novos procedimentos licitatórios para cada demanda específica.

A solução proposta também se mostra tecnicamente viável e operacionalmente necessária, considerando que a
Secretaria Municipal de Saúde não dispõe de equipe técnica especializada, equipamentos apropriados ou estrutura
adequada para execução direta dos serviços, os quais demandam mão de obra qualificada, utilização de produtos
específicos e observância rigorosa às normas técnicas e sanitárias.

Dessa forma, a contratação pretendida, por meio do Sistema de Registro de Preços, apresenta-se como a solução
mais vantajosa e adequada para assegurar a continuidade dos serviços essenciais de controle sanitário e higiene
ambiental, garantindo eficiência administrativa, economicidade, segurança sanitária e manutenção das condições
adequadas de funcionamento das unidades de saúde do município de Presidente Médici/RO.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM
CÓDIGO 
CATSER

CÓDIGO 
SCPI

DESCRIÇÃO UND. QNT.

1 3417 019.013.160

Contratação de empresa especializada em dedetização: desinsetização,
desratização, descupinização, controle populacional de aves, pombos,
pardais. Em áreas internas e externas com fornecimento de mão de obra
qualificada, equipamentos, material, ferramentas e utensílios.

M² 7000 
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2 13595 019.013.163 Limpeza de caixa d´agua 1.000 litros Serv 7

3 13595 019.013.164 Limpeza de caixa d´agua 10.000 litros Serv 2

4 13595 019.013.167 Limpeza de caixa d´agua 2.000 litros Serv 1

7 13595 019.013.169 Limpeza de caixa d´agua 5.000 litros Serv 2 

8 13595 019.013.162 Limpeza de caixa d´agua 50.000 litros Serv 4

9 13595 019.013.165 Limpeza de caixa d´agua 500 litros Serv 2

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 10.987,44

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNT.
VALOR 

UNITÁRIO
TOTAL

 

 

 

1

Contratação de empresa especializada em
dedetização: desinsetização, desratização,
descupinização, controle populacional de
aves, pombos, pardais. Em áreas internas e
externas com fornecimento de mão de obra
qualificada, equipamentos, material,
ferramentas e utensílios.

M² 7000  R$ 0,28 R$ 1.960,00

2 Limpeza de caixa d´agua 1.000 litros Serv 7 R$ 119,67 R$ 837,69

3 Limpeza de caixa d´agua 10.000 litros Serv 2 R$ 275,00 R$ 550,00

4 Limpeza de caixa d´agua 2.000 litros Serv 1 R$ 127,52 R$ 127,52

7 Limpeza de caixa d´agua 5.000 litros Serv 2  R$ 163,67 R$ 327,34

8 Limpeza de caixa d´agua 50.000 litros Serv 4 R$ 559,17 R$ 2.236,68

9 Limpeza de caixa d´agua 500 litros Serv 2 R$ 73,33 R$ 146,66

 TOTAL Seis mil cento e oitenta e cinco reais e oitenta e nove centavos)R$ 6.185,89 (
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A presente contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, com execução parcelada dos
serviços, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Médici/RO, durante o período de
vigência contratual.

O parcelamento da execução mostra-se técnica e administrativamente viável, considerando que os serviços serão
demandados de forma contínua, preventiva, corretiva e eventual, de acordo com as necessidades específicas de
cada unidade de saúde, bem como em razão de possíveis situações emergenciais, ampliações estruturais, reforços
sanitários e surgimento de infestações ao longo do exercício.

Além disso, a execução parcelada possibilita maior controle administrativo e orçamentário, evitando contratações
excessivas e permitindo que os serviços sejam solicitados apenas conforme a demanda efetiva da Administração,
garantindo maior economicidade, eficiência e racionalização na aplicação dos recursos públicos.

Ressalta-se ainda que o parcelamento não compromete a padronização, qualidade ou eficiência dos serviços
prestados, uma vez que todos os procedimentos deverão seguir as especificações técnicas, normas sanitárias e
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Dessa forma, conclui-se que o parcelamento da solução é a alternativa mais adequada e vantajosa para a
Administração Pública, proporcionando flexibilidade operacional, otimização dos recursos financeiros e melhor
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A presente contratação possui correlação com o Processo Licitatório nº 1-640/2025, atualmente vigente, o qual
contempla a prestação de serviços de dedetização, desratização e limpeza de caixas d’água para atendimento das
unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Médici/RO.

A nova contratação visa assegurar a continuidade dos serviços essenciais de controle sanitário e higiene ambiental,
considerando a proximidade do encerramento da vigência contratual do processo atualmente em execução, evitando
a descontinuidade dos serviços e eventuais prejuízos às condições de salubridade das unidades de saúde municipais.

Ressalta-se que não há dependência direta entre contratos distintos para execução do objeto, tratando-se de
contratação correlata destinada à manutenção contínua das atividades já desenvolvidas pela Administração Pública.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Declaramos que a presente contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização,
desratização e limpeza de caixas dágua encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da
Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Médici/RO, em conformidade com o inciso VII do artigo 12 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

A inclusão da demanda no PCA demonstra o planejamento prévio da Administração Pública quanto à necessidade de
manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade e segurança sanitária das unidades de saúde
municipais, assegurando a continuidade dos serviços essenciais e o adequado funcionamento dos ambientes
destinados ao atendimento da população.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização, desratização, descupinização,
controle populacional de aves sinantrópicas e limpeza de caixas d’água proporcionará diversos benefícios à
Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Médici/RO, contribuindo diretamente para a manutenção das condições
adequadas de higiene, segurança sanitária e funcionamento das unidades de saúde municipais.

Entre os principais benefícios esperados, destacam-se:

• Prevenção e controle da proliferação de insetos, roedores, cupins, aves e demais pragas urbanas nas unidades de
saúde;

• Redução dos riscos de transmissão de doenças e contaminações, promovendo maior segurança para pacientes,
servidores, acompanhantes e usuários em geral;

• Garantia da qualidade e potabilidade da água utilizada nas unidades de saúde, por meio da limpeza e higienização
periódica das caixas d’água;

• Manutenção de ambientes adequados, salubres e compatíveis com as exigências sanitárias e normas da vigilância
em saúde;

• Preservação da estrutura física, mobiliários, equipamentos e demais bens patrimoniais públicos, evitando danos
causados por pragas urbanas;

• Continuidade e melhoria da qualidade dos serviços públicos de saúde prestados à população;

• Atendimento às normas técnicas, sanitárias, ambientais e de segurança vigentes;

• Maior eficiência administrativa e operacional, considerando que os serviços serão executados por empresa
especializada e devidamente capacitada;

• Redução da necessidade de ações corretivas emergenciais, em razão da adoção de medidas preventivas contínuas;

• Melhor planejamento e controle das demandas por meio do Sistema de Registro de Preços, proporcionando
economicidade, flexibilidade e otimização dos recursos públicos.

Dessa forma, a contratação contribuirá significativamente para a promoção da saúde pública, segurança sanitária e
adequado funcionamento das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Médici/RO.

13. Providências a serem Adotadas

Após a conclusão do processo licitatório e formalização da futura contratação, caberá à Secretaria Municipal de
Saúde de Presidente Médici/RO adotar as providências administrativas necessárias para o adequado
acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

Inicialmente, será realizada a orientação dos servidores e responsáveis pelo recebimento, acompanhamento e
fiscalização dos serviços contratados, visando assegurar o correto cumprimento das obrigações estabelecidas no
Termo de Referência, Ata de Registro de Preços e demais instrumentos contratuais.

A empresa vencedora deverá ser formalmente convocada e notificada para início da execução dos serviços, conforme
cronograma previamente estabelecido ou demanda apresentada pela Administração, observando os prazos, locais e
condições definidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

Durante a execução contratual, será realizado acompanhamento contínuo por servidor designado como fiscal do
contrato, com a finalidade de verificar a correta execução dos serviços, utilização adequada dos produtos e
equipamentos, cumprimento das normas sanitárias e apresentação dos documentos, certificados, relatórios técnicos e
demais comprovações exigidas contratualmente.
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A fiscalização também deverá observar se os serviços estão sendo executados de forma segura, eficiente e em
conformidade com as especificações técnicas previstas, garantindo a manutenção das condições adequadas de
higiene, salubridade e segurança sanitária das unidades de saúde municipais.

A liquidação e o pagamento das obrigações contratuais por parte da Administração somente ocorrerão mediante
ateste formal da execução dos serviços, emitido pelo fiscal responsável, após verificação da conformidade dos
serviços prestados com as condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência.

Caso sejam identificadas irregularidades, falhas ou inconformidades na execução contratual, a empresa contratada
deverá ser imediatamente notificada para adoção das medidas corretivas cabíveis, sem prejuízo da aplicação das
sanções administrativas previstas na legislação vigente e nos instrumentos contratuais.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

A execução dos serviços de dedetização, desinsetização, desratização, descupinização, controle populacional de
aves e limpeza de caixas d’água poderá ocasionar impactos ambientais de pequena magnitude, especialmente em
razão da utilização de produtos químicos específicos para controle de pragas urbanas e geração de resíduos
provenientes da execução dos serviços.

Entre os possíveis impactos ambientais, destacam-se:

• Risco de contaminação do solo, água e superfícies em caso de aplicação inadequada de produtos químicos;

• Geração de resíduos sólidos e embalagens provenientes dos produtos utilizados;

• Possibilidade de impactos à fauna e flora local, caso não sejam observadas as normas técnicas e ambientais
aplicáveis;

• Emissão de odores temporários durante a aplicação dos produtos.

Entretanto, tais impactos poderão ser minimizados e controlados mediante a adoção de medidas preventivas e
procedimentos adequados por parte da empresa contratada.

Dessa forma, a contratada deverá utilizar exclusivamente produtos devidamente registrados e autorizados pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e demais órgãos competentes, observando rigorosamente as
normas ambientais, sanitárias e de segurança vigentes.

A empresa também deverá promover a destinação ambientalmente adequada das embalagens, resíduos e materiais
utilizados durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação ambiental aplicável, responsabilizando-
se integralmente por quaisquer danos ambientais decorrentes de falhas na execução contratual.

Além disso, os serviços deverão ser executados por profissionais capacitados, utilizando equipamentos apropriados e
técnicas seguras, visando minimizar riscos ao meio ambiente, à saúde humana e às áreas adjacentes às unidades de
saúde.

Quanto aos serviços de limpeza de caixas d’água, os resíduos provenientes da higienização deverão receber
destinação adequada, evitando descartes irregulares e possíveis contaminações ambientais.

Dessa forma, conclui-se que os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação são controláveis e
mitigáveis, desde que observadas todas as medidas técnicas, sanitárias e ambientais exigidas para a correta
execução dos serviços.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de dedetização, desinsetização, desratização, descupinização, controle
populacional de aves sinantrópicas e limpeza de caixas d’água mostra-se plenamente viável sob os aspectos técnico,
operacional, administrativo e econômico.

A solução proposta atende às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Médici/RO, garantindo a
manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade e segurança sanitária das unidades de saúde
municipais, contribuindo diretamente para a prevenção de riscos à saúde pública, preservação patrimonial e
continuidade dos serviços essenciais prestados à população.

O levantamento de mercado demonstrou a existência de empresas especializadas aptas à execução do objeto,
devidamente capacitadas e regularizadas junto aos órgãos competentes, assegurando competitividade suficiente para
realização do procedimento licitatório.

Verificou-se ainda que a Administração Pública não dispõe de estrutura técnica, equipamentos, insumos e mão de
obra especializada para execução direta dos serviços, tornando necessária a terceirização da solução pretendida.

A adoção do Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração,
proporcionando maior flexibilidade na execução contratual, economicidade, melhor gerenciamento dos recursos
públicos e atendimento das demandas conforme necessidade efetiva da Secretaria Municipal de Saúde.

Além disso, os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados controláveis e mitigáveis,
desde que observadas as normas sanitárias, ambientais e técnicas aplicáveis, bem como as exigências previstas no
Termo de Referência e demais instrumentos contratuais.

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contratação pretendida, considerando que a solução proposta é
necessária, adequada e compatível com o interesse público, atendendo às demandas operacionais da Secretaria
Municipal de Saúde de Presidente Médici/RO e assegurando a continuidade dos serviços essenciais de controle
sanitário e higiene ambiental.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SIRLEI DE OLIVEIRA GRANGEIRO CALEGARI
Secretária Municipal de Saúde
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MRO-PREFEITURA MUNICIP. DE PRESIDENTE MÉDICI

Estudo Técnico Preliminar 179/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 834/SEMADRH/2026

2. Descrição da necessidade

A contratação de empresa de dedetização, desratização e limpeza de caixa d'água se faz necessária para garantir a
saúde, segurança e bem-estar dos ocupantes e usuários do local. Isso inclui prevenir a proliferação de pragas
urbanas, garantir a qualidade da água e cumprir com as normas e regulamentações de saúde e segurança:

- Prevenir doenças: Eliminar pragas urbanas que podem transmitir doenças graves.
- Garantir a saúde pública: Manter a qualidade da água e prevenir a propagação de doenças.
- Proteger o patrimônio: Evitar danos materiais causados por pragas urbanas.
- Melhorar a qualidade de vida: Proporcionar um ambiente saudável e seguro para os ocupantes e usuários do local.
- Cumprir normas e regulamentações: Atender às exigências de saúde e segurança estabelecidas por órgãos
competentes.

Essa contratação é fundamental para garantir a saúde, segurança e bem-estar dos ocupantes e usuários do local, por
  para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Recursosum período de 12 meses,

Humanos de Presidente Médici/RO.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos Gerlinda Prochnow

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O presente estudo tem como objetivo a realização de processo licitatório para a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de dedetização, incluindo desinsetização, desratização, descupinização e controle populacional de aves (como pombos
e pardais), bem como limpeza de caixas d’água, conforme condições, quantidades e exigências que serão estabelecidas no Termo
de Referência.

Requisitos 

Para habilitação e execução adequada dos serviços, a empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, emitida em nome da empresa ou de profissional habilitado a ela vinculado;

Alvará de Licença de Funcionamento, emitido pelo órgão competente;

Licença ou Autorização Sanitária, conforme exigências da vigilância local;

Licença Ambiental de Operação, em conformidade com as normas ambientais aplicáveis;

UASG 980019
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Comprovação de destinação ambientalmente adequada dos resíduos coletados durante a execução dos serviços.

Execução dos Serviços

Durante a execução dos serviços, os profissionais da contratada deverão:

Estar devidamente uniformizados, utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados;

Ser treinados e capacitados para a realização das atividades descritas;

Utilizar máquinas, equipamentos e veículos apropriados, em conformidade com os normativos técnicos e legais vigentes.

 

5. Levantamento de Mercado

Pesquisa de Preços teve base o Processo Administrativo nº 1-1057/SEMADRH/2025 que tem vigência até 14 de julho
de 2026.

Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e
requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de serviços - CATSER do SIASG.

Visando verificar as soluções de mercado foi realizado levantamento de contratações realizadas por órgãos e
entidades públicas, bem como realizada pesquisa de mercado com empresas especializadas na área e consultados
certames licitatórios promovidos recentemente por órgãos da administração pública. Observou-se que os critérios
adotados pela área demandante estão alinhados com as metodologias adotadas para a presente contratação,
conforme demonstrou-se nos Estudos Técnicas Preliminares.

Identificou-se ampla quantidade de fornecedores capazes de fornecer os serviços objeto da presente contratação.

O Pregão eletrônico tipo Registro de Preço foi a modalidade selecionada como a mais viável, tendo em vista atender
necessidades contínuas recorrentes, mas não diárias, durante o prazo de vigência da ata, sem implicar em
obrigatoriedade de contratação.

6. Descrição da solução como um todo

A empresa vencedora deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e produtos
necessários para a , abrangendo as áreas  da Contratante.perfeita execução dos serviços internas e externas

Execução dos Serviços

Os serviços deverão ser realizados de forma , de modo a cuidadosa, criteriosa e técnica evitar quaisquer danos
, abrangendo as seguintes atividades:materiais, pessoais ou ambientais

1. Desratização

Consiste no combate direto e ostensivo de roedores, mediante aplicação de  com ação fulminante, queiscas raticidas
proporcionem ressecamento e  após o extermínio, impedindo a circulação denão emitam odores desagradáveis
ratos envenenados.
Durante o período de garantia dos serviços, as iscas deverão ser  e, se necessário, revisadas periodicamente

.reaplicadas

2. Desinsetização

Abrange o controle de  e aranhas, escorpiões, baratas, pulgas, carrapatos, barbeiros (triatomíneos) mosquitos
(Culex, Aedes, Anopheles e flebotomíneos), com utilização de ,técnicas combinadas (sistema de cruzamento)
conforme abaixo:

ID: 754283 e CRC: 44AAAE70
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 Aplicação de produtos químicos apropriados para cada ambiente, em todos os espaços da Contratante;Spray:

 Aplicação específica em mobiliários (armários, mesas, gaveteiros, dobradiças, etc.) e demais pontosGel:
estratégicos;

 Aplicação com pulverizador manual e bico-leque (80.20), a cerca de 40 cm da superfície,Pó Molhado:
atingindo pisos, paredes, tetos, portas, janelas, batentes, madeiras e pedras, tanto em áreas internas quanto
externas;

 Aplicação com equipamento específico, disseminando o produto por meio de névoa finaFog (fumaça):
(nebulização térmica ou a frio), garantindo ampla cobertura.

3. Descupinização

Visa o combate direto de , também utilizando , conforme técnicas a seguir:cupins (isópteros) sistema de cruzamento

 Aplicação em todos os espaços da Contratante, com produtos específicos e adequados;Spray:

 Aplicação com pulverizador manual, nas mesmas condições técnicas descritas acima;Pó Molhado:

 Aplicação direta na madeira, com o uso de spray, trincha ou por imersão, conforme o tipo e o grau deLíquido:
infestação.

4. Controle Populacional de Aves (pombos e pardais)

O serviço deverá contemplar , com uso de produtos medidas preventivas e corretivas certificados e
, que não ofereçam riscos ao meio ambiente. A abordagem deverá considerar a ambientalmente seguros avaliação

 de cada situação, conforme o grau de infestação e características do local.técnica individualizada

Especificações dos Produtos Utilizados

Todos os produtos empregados na execução dos serviços deverão ser de , atendendo, noprimeira qualidade
mínimo, aos seguintes requisitos:

Não causar manchas em superfícies;

Serem antialérgicos;

Tornarem-se inodoros no prazo máximo de  após a aplicação;90 (noventa) minutos

Serem incolores;

Não oferecerem riscos à ;saúde humana

Não causarem danos nem a morte de , árvores ou gramados existentes no local.plantas ornamentais

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM
CÓDIGO 
CATSER

CÓDIGO 
SCPI

DESCRIÇÃO UND. QNT.

1 3417 19.013.160

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
DEDETIZAÇÃO: desinsetização, desratização,
descupinização, controle populacional de aves, pombos,
pardais. Em áreas internas e externas com fornecimento
de mão de obra qualificada, equipamentos, material,
ferramentas e utensílios. (observações: nos ambientes M² 1.250

ID: 754283 e CRC: 44AAAE70



4 de 6

que possui forros a aplicação deverá ser realizada nas
áreas internas do forro), em observância as normas
reguladoras da ANVISA - RDC 662/2022.

3 13595 019.013.164 LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA 10.000 LITROS SERV  1

10 13595 019.013.165 LIMPEZA DE CAIXA D´AGUA 500 LITROS SERV 3

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.500,00

1.500,00 (mil e quinhentos reais)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A execução dos serviços será realizada de forma parcelada, conforme a demanda específica de cada unidade
vínculada a Secretaria Municipal de Administração. As solicitações serão efetuadas por meio de Nota de Empenho, a
ser encaminhada à empresa contratada por e-mail e/ou aplicativo de mensagens (WhatsApp).

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme disposto no art.
40 da Lei nº 14.133, de 2021, mas é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e
não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). Por ser o parcelamento a regra, deve haver
justificativa quando este não for adotado. No mesmo sentido, e especificamente para compras, aplicável
subsidiariamente ao pregão, prevê a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a
ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala.

Nestes termos, a solução será parcelada em ITENS, pois a divisão do objeto é técnica e economicamente viável e
não representa perda de economia de escala (Súmula 247do TCU).

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Vínculo Sanitário e Epidemiológico (Interdependência)

A limpeza da caixa d'água visa garantir a potabilidade da água e a saúde dos usuários. Porém, de nada adianta
higienizar o reservatório se o entorno estiver infestado de pombos, ratos ou insetos que possam recontaminar a água
ou danificar a estrutura física do reservatório (como roer fiação ou romper tampas). O controle de pragas protege a
integridade sanitária da limpeza da caixa d'água.

B. Economia de Escala e Logística (Correlação)

As empresas que prestam serviços de controle de vetores e pragas urbanas (dedetização/desratização)
frequentemente possuem em seu escopo técnico e em suas licenças ambientais (junto à Vigilância Sanitária e órgãos
ambientais) a autorização para limpeza e desinfecção de reservatórios de água.

 Agrupar esses serviços atrai empresas consolidadas, reduz custos operacionais de deslocamentoVantagem:
(mobilização de equipe) e otimiza a fiscalização pelo órgão público.

C. Sincronismo Operacional

Para evitar transtornos nas rotinas do órgão (interrupção do abastecimento de água e evacuação de prédios por conta
dos gases dos venenos), o ideal é que esses serviços aconteçam de forma programada e simultânea (ex: em um
mesmo final de semana). Ter a mesma empresa ou um cronograma unificado facilita essa gestão.

ID: 754283 e CRC: 44AAAE70
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação alinha-se com o Plano Anual de Contratações (PAC) - Plano Anual Contratações. A assertiva ampara-
se na medida em que é constante a necessidade de reposição preventiva e corretiva de tais materiais para o bom
andamento das atividades que se destinam ao atendimento público. A despesa tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação dos serviços de  é essencial para garantir a dedetização e limpeza de caixas d’água conservação de
, contribuindo para a um ambiente de trabalho salubre redução dos riscos à saúde dos servidores e dos

 das unidades. Tais serviços visam o , comousuários controle e a eliminação de vetores e pragas urbanas
roedores, baratas, moscas, pulgas, percevejos, escorpiões, formigas, mosquitos (inclusive o transmissor da dengue),
larvas, cupins, pombos, pardais, entre outros, que possam comprometer a higiene e segurança dos ambientes.

Com a presente contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:

Assegurar condições de , prevenindo a proliferação de doenças;salubridade adequadas

, com a limpeza regular das caixas d’água;Garantir o pleno funcionamento das unidades de saúde

 dos ambientes físicos das unidades;Manter a qualidade sanitária

, permitindo a manutenção dos respectivos .Atender aos requisitos legais e sanitários alvarás sanitários

 

13. Providências a serem Adotadas

Após a finalização do processo de aquisição, caberá à   realizar asSecretaria Municipal de Assistência Social
devidas . A empresa vencedoraorientações aos responsáveis pelo recebimento dos serviços contratados
deverá ser , conforme cronograma ou demanda estabelecida.formalmente notificada para o início das atividades

O acompanhamento da execução deverá ocorrer , a fim de garantir adurante e após a realização dos serviços
correta execução e a  por parte da contratada.apresentação de todas as comprovações exigidas

A  por parte da Administração somente ocorrerá liquidação das obrigações contratuais mediante o ateste dos
, assegurando-se a conformidade com as condições estabelecidas no contrato e no Termo deserviços prestados

Referência.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os  não deverão causar , devendoinsumos utilizados na execução dos serviços impacto ambiental negativo
estar em .conformidade com a legislação ambiental vigente

Como forma de assegurar o cumprimento dessas exigências, a empresa contratada deverá apresentar uma 
, atestando que os produtos, métodos e procedimentos adotados estãoDeclaração de Sustentabilidade Ambiental

de acordo com as normas legais aplicáveis.

A contratada deverá, ainda,  estabelecidos emcumprir rigorosamente os critérios de sustentabilidade ambiental
normas específicas, incluindo:

ID: 754283 e CRC: 44AAAE70
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O , elaborado pela ;Guia Nacional de Licitações Sustentáveis Advocacia-Geral da União (AGU)

As , do ,Instruções Normativas nº 01/2010 e nº 02/2014 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
que dispõem sobre a incorporação de critérios de sustentabilidade na aquisição de bens, na contratação de
serviços e na execução de obras no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara   esta contratação.viável

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GERLINDA PROCHNOW
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos
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